
10/06/2020

Número: 0800193-79.2017.8.15.0361 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Bananeiras 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 50.000,00 

 Assuntos: Interdição, Saúde, Produto Impróprio 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA (AUTOR)

MUNICIPIO DE SERRARIA (REU) RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30623
505

10/06/2020 05:41 Sentença Sentença



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Coordenação da Meta 06 – CNJ/TJPB

Comarca de Bananeiras
Vara Única

 
 
 Processo: 0800193-79.2017.8.15.0361
 Autor: Ministério Público do Estado da Paraíba
 Réu: Município de Serraria-PB
 

SENTENÇA
 

Vistos, etc. 
O Ministério Público do Estado da Paraíba ajuizou ação civil pública, com pedido de

liminar, em face do Município de Serraria/PB com vistas à ao fechamento do Matadouro Público
municipal e à construção de outro estabelecimento em área não urbana dentro das
especificações legais. Pugna, ainda, pelo pagamento do passivo ambiental, em face do período
em que permitiu o lançamento de resíduos sólidos e líquidos provenientes do matadouro, desde a
data do início das investigações preliminares até a data da efetiva interdição do estabelecimento,
em montante fixado judicialmente ou apurado em liquidação de sentença, valor este que deverá
ser revertido em favor do Fundo Estadual de Direitos Difusos e Coletivos. 

Aduz o Parquet que no ano de 2014 foi instaurado o Inquérito Civil Público nº 06/2014,
nos autos do qual teriam sido constatadas as seguintes  irregularidades: a) o processo de abate é
totalmente fora dos padrões, causando sofrimento ao animal; b) que não há médico veterinário
para garantir a qualidade e sanidades dos animais a serem abatidos dentro da instalação pública;
c) que não há guia de transporte animal, o que torna impossível saber a procedência dos animais
abatidos; d) que é efetuado em condições sanitárias totalmente inadequadas; e) que a inspeção
sanitária nele realizada é totalmente precária; f) que sua localização é inadequada vez que
inserido em área urbana, em desrespeito à distância mínima necessária; g) há total inadequação
da estrutura física atualmente existente. 

Decisão deferindo tutela de urgência de interdição do matadouro de ID 9128537. 
Auto de interdição de ID 9360430.  
Em audiência foi requerido e deferido a suspensão do ato, com vista ao Ministério

Público, em face de ter o M. Público noticiado a existência de um TAC entre as partes. (ID
15595793).  

Pedido do M. Público de 60 dias de suspensão do processo (ID 17932787).  
Em petição de ID 21385114, o Município de Serraria informa ter cumprido as

exigências para funcionamento do matadouro, juntado Laudo de Vistoria da Secretaria Municipal
de Agricultura (ID 21385118) e Laudo de Vistoria da SEDAP (ID 21385118).  

Em nova petição do Município de Serraria (ID 23194210), requereu a juntada de novas
imagens do matadouro, informando ter concluído integralmente as obras para reabertura do
matadouro.  

Parecer do Ministério Público pela desinterdição temporária do Matadouro Público de
Serraria, até que o Abatedouro Regional Estadual, situado na cidade de Solânea, seja concluído
e entre em operação. Requerendo, ainda, que fosse oficiado a Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do Estado (Suplan), para que esta informe a previsão para conclusão
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das obras do abatedouro regional em construção 
Decisão proferida determinando desinterdição provisória do Matadouro Público

municipal de Serraria-PB, “devendo retornar ao seu regular funcionamento, até conclusão das
obras da construção do novo abatedouro Regional Estadual situado na Cidade de Solânea-PB,
devendo o Município de Serraria, nesse período, zelar pela mantença das condições que lhe
foram favoráveis ao funcionamento do matadouro” (Id n. 23385058 - Pág. 1/2). 

Após a ciência das partes, requereu-se informações à SUPLAN, que ainda não as
apresentou. 

Os autos vieram conclusos. 
É que importa relatar. Decido. 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO 
Apesar da causa não ser exclusivamente de direito, não observo a necessidade de

produção de provas em audiência. Deste modo, apresenta-se como dever o julgamento 
antecipado do mérito, conforme previsto no Código de Processo Civil, expressamente: 

Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com
resolução de mérito, quando: 
I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

No presente feito, não há necessidade de dilação probatória, visto que a questão de
mérito é unicamente de direito, analisável por meio dos documentos acostados aos autos, bem
como ocorreu o reconhecimento do pedido autoral, de modo que em homenagem aos princípios
da economia processual e da celeridade, é imperativo julgar antecipadamente a lide. 

Sem preliminares, passo ao mérito. 
DO MÉRITO 
DO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO E DA INTERVENÇÃO DO PODER

JUDICIÁRIO 
É cediço que a proteção aos direitos ambientais está alçada à condição de direito

fundamental da pessoa humana, o que enseja uma efetiva proteção pelo Poder Judiciário, a fim
de garantir aquilo que está plasmado no art. 225 da Lex Mater, que é o direito de todos a um meio
ambiente equilibrado. Verbis:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações.

 
Percebe-se que o direito ao meio ambiente equilibrado incorporou uma nova

envergadura, não apenas em virtude da previsão constitucional, mas também em decorrência das
mudanças climáticas que afetam a existência de vida no planeta. Tal premissa impõe a utilização
de meios que dêem uma maior concretude às normas constitucionais, esta é a ideia central do
Neoconstitucionalismo difundido no século passado.
 

A lei deixou de ser a pedra angular do ordenamento jurídico. Ganharam máxima
importância as normas constitucionais e os princípios, sendo agregado a ambos uma maior força
normativa. Converge com este entendimento, MARCUS AURÉLIO DE FREITAS BARROS, que
ensina:
 

Pelo que se vê, o neoconstitucionalismo pretende assinalar o real valor da Constituição
no nosso tempo. A eleva ao status de norma jurídica suprema, a ocupar lugar central no sistema
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jurídico, posto que dotada de imperatividade e eficácia direta e imediata, de modo a vincular os
poderes públicos e até, em alguma medida, os particulares, em razão de sua especial força
normativa, também no que toca a seu conteúdo material.
 

Fica evidente, de acordo com uma nova ótica pós-positivista, que deve ser atribuída à
norma ínsita no art. 225, da Constituição Federal, uma maior imperatividade. No mesmo passo,
impende mencionar que o direito a um meio ambiente equilibrado, antes de tudo, frise-se guarda
a natureza de direito fundamental, o que enseja uma efetiva proteção a ele por parte do Poder
Judiciário.
 

Na verdade, é perceptível que os direitos e princípios elencados na Carta Maior, até
mesmo o conjunto atinente à estrutura do Estado, existem para garantir a subsistência do
indivíduo, porém uma existência materialmente digna, inserida em um meio ambiente
equilibrado.  
 

A inércia dos Poderes Executivos e Legislativos em implementar políticas públicas traz
consigo graves danos a direitos constitucionalmente garantidos, entre eles o direito a um meio
ambiente protegido.
 

A forma de organização em que se estrutura nosso Estado Democrático de Direito
prevê competências constitucionais bem definidas para cada um dos Poderes, que devem atuar
com independência e de forma harmônica entre si.
 

Não se está olvidando que compete ao Poder Executivo realizar o juízo de
conveniência e oportunidade para decidir em quais políticas públicas, que são inúmeras e de
grande necessidade, serão empregados os recursos públicos disponíveis, que são finitos e
insuficientes, bem como em que local serão oferecidos determinados serviços de atendimento à
saúde da criança e do adolescente.
 

Afinal, a soberania do poder popular que elegeu os Administradores Públicos, por meio
do voto direto, lhes confere legitimidade para definir quais serão as prioridades a serem atendidas
com o dinheiro público.
 

Logo, a execução das políticas administrativas compete ao Poder Executivo, inclusive
a implementação do seu orçamento, com base nas prioridades que estabelece.
 

Se administradores públicos eleitos pelo voto soberano de nosso povo não puderem
projetar suas ações para dar respaldo aos seus planos de governo, ficará difícil a convivência
harmônica e independente dos Poderes da República. Portanto, entendo que o sistema de freios
e contrapesos permite eventual interferência do Poder Judiciário na atividade do Executivo, em
razão da supremacia da Constituição, para determinar, em situações excepcionais, que se
assegurem direitos fundamentais, sem que isso implique violação ao princípio da separação de
poderes. 
 

Essa é a linha que o STF vem adotando, senão vejamos o julgado abaixo:
 

E M E N T A  D I R E I T O  C O N S T I T U C I O N A L  E  A D M I N I S T R A T I V O .
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. CRIANÇA E ADOLESCENTE
EM SITUAÇÃO DE RISCO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE
PODERES. INOCORRÊNCIA. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA
COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.
REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO NA
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INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM
08.8.2013. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do
assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no
âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o Poder
Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que a
Administração Pública adote medidas assecuratórias de direitos
constitucionalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso
configure violação do princípio da separação de Poderes. [...] (AgRARE n.
893253 AgR, rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, j. 4-8-2015) (negritei)

 
Com efeito, é inconcebível que o princípio da separação funcional dos três Poderes

seja uma barreira à concretude do próprio Texto Constitucional, com bem mais razão, se se levar
em consideração que inexiste prevalência de um princípio constitucional perante outro, eis que é
o caso concreto, à luz do princípio da proporcionalidade, que define a devida aplicação de um
princípio em detrimento dos demais. São oportunas as palavras de ALEXY ao versar sobre o
aparente conflito entre direitos fundamentais sociais, a competência decisória do legislador e o
princípio da separação dos poderes, citado pelo Ministro Gilmar Mendes, em agravo regimental
em suspensão de tutela antecipada (STA-AgR 175):
 

"Considerando os argumentos contrários e favoráveis aos direitos fundamentais
sociais, fica claro que ambos os lados dispõem de argumentos de peso. A
solução consiste em um modelo que leve em consideração tanto os argumentos
a favor quanto os argumentos contrários. Esse modelo é a expressão idéia-guia
formal apresentada anteriormente, segundo a qual os direitos fundamentais da
Constituição alemã são posições que, do ponto de vista do direito constitucional,
são tão importantes que a decisão sobre garanti-las ou não garanti-las não pode
ser simplesmente deixada para a maioria parlamentar (...) De acordo com esta
fórmula, a questão acerca de quais direitos fundamentais sociais o indivíduo
definitivamente tem é uma questão de sopesamento entre princípios. De um
lado está, sobretudo, o princípio da liberdade fática. Do outro lado estão os
princípios formais da competência decisória do legislador democraticamente
legitimado e o princípio da separação dos poderes, além de princípios materiais,
que dizem respeito sobretudo à liberdade jurídica de terceiros, mas também a
outros direitos fundamentais sociais e a interesses coletivos. (ALEXY, Robert.
Teoria dos Direitos Fundamentais. Tradução Virgílio Afonso da Silva. São Paulo:
Malheiros Editores, 2008, p. 511-512)".

 
Casos extremos de omissão do Executivo podem gerar a intervenção do Judiciário

para garantir direitos impostergáveis, mas é preciso saber ponderar sobre os nossos limites, para
não substituir atribuições típicas de outros organismos estatais.

 
O controle das políticas públicas pelo Judiciário não enseja usurpação das funções da

Administração Pública, mas em verdade, implica a sua atividade típica de guardiã da Constituição
da República. Inexiste motivo plausível à manutenção do Poder Executivo e Legislativo como
"super poderes", entendendo de forma idêntica a Min. Eliana Calmon, em processo análogo:
 

A visão exacerbada e literal do princípio transformou o Legislativo em um super
poder, com supremacia absoluta, fazendo-o bom parceiro do Executivo, que
dele merecia conteúdo normativo abrangente e vazio de comando, deixando-se
por conta da Administração o facere ou non facere, ao que se chamou de mérito
administrativo, longe do alcance do Judiciário.

 
(...)
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Dentro desse novo paradigma, não se pode simplesmente dizer que, em matéria
de conveniência e oportunidade, não pode o Judiciário examiná-las. Aos
poucos, o caráter de liberdade total do administrador vai se apagando da cultura
brasileira e, no lugar, coloca-se na análise da motivação do ato administrativo a
área de controle. E, diga-se, porque pertinente, não apenas o controle em sua
acepção mais ampla, mas também o político e a opinião pública.

 
Em seu voto, a eminente Min. Eliana Calmon destaca a necessidade de se extrair da

"cultura brasileira" a falsa premissa de que o mérito administrativo não pode ser examinado pelo
Judiciário. Entendo que a análise judicial dos institutos da conveniência e oportunidade inerente
ao mérito da Administração há de ser legítima quando o ato ou omissão administrativa afronte
direito fundamental descrito na Carta Maior.
 

Entretanto, o exame do mérito administrativo pelo juiz consiste em medida
objetivamente aferível, devendo ser adotado com lastro em elementos fáticos concretos.
 

Emolduradas tais premissas, ao perlustrar a hipóteses dos autos, em especial,
Inquérito Civil Público nº 06/2014 (Id n. 9103876) e os Laudos de Vistorias Id ns. 21385118,
21385123, 21385124, 21385131, 21385134, é possível constatar as seguintes irregularidades:

o processo de abate à margem dos padrões, causando sofrimento ao animal; 
ausência médico veterinário para garantir a qualidade e sanidades dos animais a serem
abatidos dentro da instalação pública;
inexistência de guia de transporte animal, o que torna impossível saber a procedência dos
animais abatidos;
condições sanitárias inadequadas;
localização inadequada eis que inserido em área urbana, em desrespeito à distância mínima
necessária; 
inadequação da estrutura física atualmente existente. 

 
É inconteste que os autos contextualizam as precárias condições das instalações e do

funcionamento do Matadouro do Município de Serraria-PB. 
 

Oportunizada a possibilidade de o promovido, nota-se que, na realidade, não foram
refutadas as alegações ministeriais, tanto que próprio o Município firmou Termo de Ajustamento
da Conduta com o Parquet (Id n. 15595793) para defenestrar as irregularidades apontadas; tendo
adotado providências para sanar os vícios constatados. 
 

Neste sentido, a petição de ID 21385114, em que o réu informa ter cumprido as
exigências para funcionamento do matadouro, juntando Laudo de Vistoria da Secretaria Municipal
de Agricultura (ID 21385118) e Laudo de Vistoria da SEDAP (ID 21385118); além da petição (ID
23194210), por meio da qual colacionou novas imagens do matadouro, aduzindo ter concluído
integralmente as obras para reabertura do matadouro. 
 

A propósito, foi com base nesses elementos que o Ministério Público manifestou-se
pela reconsideração da decisão que deferiu a tutela de urgência e este Juízo determinou a
desinterdição do Matadouro Público (Id n. 23385058 - Pág. 1/2), tão somente até a conclusão do
abatedouro regional em Solânea/PB.
 

Como bem pontuou o Ministério Público e a decisão (Id n. 23385058 - Pág. 1/2), deve
ser garantido o funcionamento do Matadouro em questão de maneira temporária, provisória,
desde que observadas as regras mínimas de higiene, sanitárias e ambientais, para não
comprometer o fornecimento de carnes para a região e os empregos gerados em torno das
atividades, até a construção definitiva do abatedouro Regional Estadual situado na Cidade de
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Solânea-PB, noticiado nos autos.
 

Assim, a despeito da autorização judicial, em sintonia com a manifestação do Parquet,
para funcionamento provisório do abatedouro, a prova carreada aos autos revela a inadequação
do matadouro público que deve ter suas atividades encerradas para não vulnerar o meio
ambiente equilibrado e a saúde pública.
 

Além do mais, é preciso enfatizar o cunho declaratório da presente demanda, de
maneira que, uma vez reconhecido o comprometimento da garantia à um meio ambiente
equilibrado e vulnerada a saúde pública, em face da situação do abatedouro público, o que é
admitido pelo promovido (tanto que não nega realização das obras para cessar os danos), o
presente julgamento de mérito é medida que se impõe, eis que não se revela razoável admitir que
o feito arraste-se por tanto tempo, sem que tenha sido prolatada sentença, quando o que
remanesce nos autos é o exame da adoção (ou não) das medidas reclamadas na exordial,
conclusão do abatedouro regional, as quais, na realidades constituem atos de execução do
provimento judicial, o que deve ser aquilatado na fase do cumprimento do presente julgado.
 

DOS DANOS AMBIENTAIS
 

A Constituição Federal é taxativa em seu artigo 225, § 3º, quando impõe a obrigação
de reparar o dano causado ao meio ambiente a quem o causou, sem prejuízo das sanções penais
e administrativas. É o chamado princípio de poluidor-pagador, que permite a condenação do réu à
reparação do dano e ao dever de indenizar, impondo ao poluidor a obrigação preventiva de não
provocar danos ao meio ambiente, de não expor à saúde e a vida da população a riscos e de
reparar e/ou indenizar os danos a ele causados. 
 

O dever do poluidor que também degrada o meio ambiente de reparar o dano causado
é diretriz conspícua da política nacional do meio ambiente, conforme dispositivo esculpido no
artigo 14, § 1º da Lei 6.938/81: 
 

Art 14 - Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual
e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou
correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade
ambiental sujeitará os transgressores: 
I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10
(dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
- ORTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme dispuser o
regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido aplicado pelo
Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios. 
II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder
Público;
III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em
estabelecimentos oficiais de crédito; IV - à suspensão de sua atividade. 
§ 1º - Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o
poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar
ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados
por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por
danos causados ao meio ambiente. 
§ 2º - No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao
Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas
neste artigo. § 3º - Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato
declaratório da perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade
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administrativa ou financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou
financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 
§ 4º Nos casos de poluição provocada pelo derramamento ou lançamento de
detritos ou óleo em águas brasileiras, por embarcações e terminais marítimos ou
fluviais, prevalecerá o disposto na Lei nº 5.357, de 17 de novembro de 1967.
(Revogado pela Lei nº 9.966, de 2000) 
§ 5 o A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação
das obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1 o deste
artigo. grifos acrescidos

 
Como se vê, a obrigação do poluidor e degradador do meio ambiente de indenizar ou

reparar os danos causados ao meio ambiente e aos terceiros afetados pela atividade, independe
da existência de culpa, eis que a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela 
teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco
se integre na unidade do ato, sendo descabida a invocação de excludentes de responsabilidade
civil para afastar a obrigação de indenizar. Aliás, foi neste sentido que assentou o eg. Superior
Tribunal de Justiça quando enfrentou a controvérsia no julgamento de recurso repetitivo. Eis
ementa:
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.536 - SE (2012/0246647-8) RELATOR :
MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO RECORRENTE : MARIA GOMES DE
OLIVEIRA ADVOGADO : HONEY GAMA OLIVEIRA E OUTRO(S)
RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS ADVOGADO :
CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE E OUTRO(S) RECORRIDO : OS
MESMOS EMENTA RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. DANOS DECORRENTES DE VAZAMENTO DE AMÔNIA NO RIO
SERGIPE. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO EM OUTUBRO DE 2008. 1.
Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) para demonstração da
legitimidade para vindicar indenização por dano ambiental que resultou na
redução da pesca na área atingida, o registro de pescador profissional e a
habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o período de defeso,
somados a outros elementos de prova que permitam o convencimento do
magistrado acerca do exercício dessa atividade, são idôneos à sua
comprovação; b) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva,
informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o
fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato,
sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano
ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para afastar a sua
obrigação de indenizar; c) é inadequado pretender conferir à reparação civil
dos danos ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que
incumbe ao direito penal e administrativo; d) em vista das circunstâncias
específicas e homogeneidade dos efeitos do dano ambiental verificado no
ecossistema do rio Sergipe - afetando significativamente, por cerca de seis
meses, o volume pescado e a renda dos pescadores na região afetada -, sem
que tenha sido dado amparo pela poluidora para mitigação dos danos morais
experimentados e demonstrados por aqueles que extraem o sustento da pesca
profissional, não se justifica, em sede de recurso especial, a revisão do quantum
arbitrado, a título de compensação por danos morais, em R$ 3.000,00 (três mil
reais); e) o dano material somente é indenizável mediante prova efetiva de sua
ocorrência, não havendo falar em indenização por lucros cessantes dissociada
do dano efetivamente demonstrado nos autos; assim, se durante o interregno
em que foram experimentados os efeitos do dano ambiental houve o período de
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"defeso" - incidindo a proibição sobre toda atividade de pesca do lesado -, não
há cogitar em indenização por lucros cessantes durante essa vedação; f) no
caso concreto, os honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do
valor da condenação arbitrada para o acidente - em atenção às características
específicas da demanda e à ampla dilação probatória -, mostram-se adequados,
não se justificando a revisão, em sede de recurso especial. Documento:
35174776 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 05/05/2014 Página 1
de 2 Superior Tribunal de Justiça 2. Recursos especiais não providos.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de
Justiça, por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos especiais, nos
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Para os efeitos do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, ficaram definidas as teses constantes na ementa e no
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino,
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco
Buzzi, Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha e Sidnei Beneti votaram com o
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Raul Araújo. Brasília,
26 de março de 2014 (data do julgamento). MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
Relator grifos acrescidos

 
 

A jurisprudência é pacífica quanto à possibilidade de indenização por dano moral
coletivo ou ambiental, como se vê da ementa abaixo transcrita em julgamento pelo Col. STJ: 
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.328.753 - MG (2012/0122623-1) RELATOR :
MINISTRO HERMAN BENJAMIN RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS RECORRIDO : AUGUSTINHO CÂMARA
ADVOGADO : BRUNO ARAÚJO EMENTA ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESMATAMENTO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE
AMBIENTAL. DANOS CAUSADOS À BIOTA. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS.
4º, VII, E 14, § 1º, DA LEI 6.938/1981, E DO ART. 3º DA LEI 7.347/85.
PRINCÍPIOS DA REPARAÇÃO INTEGRAL, DO POLUIDOR-PAGADOR E DO
USUÁRIO- PAGADOR. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER (REPARAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA
CERTA (INDENIZAÇÃO). REDUCTION AD PRISTINUM STATUM. DANO
AMBIENTAL INTERMEDIÁRIO, RESIDUAL E MORAL COLETIVO. ART. 5º DA
LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. INTERPRETAÇÃO IN DUBIO PRO
NATURA DA NORMA AMBIENTAL. 1. Cuidam os autos de Ação Civil Pública
proposta com o fito de obter responsabilização por danos ambientais causados
pela supressão de vegetação nativa e edificação irregular em Área de
Preservação Permanente. O juiz de primeiro grau e o Tribunal de Justiça de
Minas Gerais consideraram provado o dano ambiental e condenaram o réu a
repará-lo; porém, julgaram improcedente o pedido indenizatório pelo dano
ecológico pretérito e residual. 2. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido
da viabilidade, no âmbito da Lei 7.347/85 e da Lei 6.938/81, de cumulação de
obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar (REsp 1.145.083/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4.9.2012; REsp 1.178.294/MG,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.9.2010; AgRg
nos EDcl no Ag 1.156.486/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira
Turma, DJe 27.4.2011; REsp 1.120.117/AC, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 19.11.2009; REsp 1.090.968/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, DJe 3.8.2010; REsp 605.323/MG, Rel. Ministro José Delgado,
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Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 17.10.2005;
REsp 625.249/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.8.2006, entre
outros). 3. Recurso Especial parcialmente provido para reconhecer a
possibilidade de cumulação de indenização pecuniária com as obrigações de
fazer e não fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado, devolvendo-
se os autos ao Tribunal de origem para que fixe, in casu, o quantum debeatur
reparatório do dano já reconhecido no acórdão recorrido. ACÓRDÃO
Documento: 28772340 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe:
03/02/2015 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça Vistos, relatados e
discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros
da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a).
Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Mauro
Campbell Marques, Eliana Calmon, Castro Meira e Humberto Martins votaram
com o Sr. Ministro Relator. Brasília, 28 de maio de 2013(data do julgamento).
MINISTRO HERMAN BENJAMIN Relator 

 
Convém ressaltar que a jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que a

necessidade de reparação integral da lesão causada ao meio ambiente permite a cumulação de
obrigações de fazer, não fazer e indenizar. Citam-se precedentes da Primeira e da Segunda
Turmas: 
 

AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE MATA NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO.
QUEIMADAS. DANO RECONHECIDO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.
CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (REPARAÇÃO DA ÁREA
DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA CERTA (INDENIZAÇÃO).
POSSIBILIDADE. NATUREZA PROPTER REM. INTERPRETAÇÃO DA
NORMA AMBIENTAL. PRECEDENTES DO STJ. (...) 3. A jurisprudência do STJ
está firmada no sentido de que a necessidade de reparação integral da lesão
causada ao meio ambiente permite a cumulação de obrigações de fazer, de não
fazer e de indenizar, que têm natureza propter rem. Precedentes: REsp
1.178.294/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 10/8/2010; REsp
1.115.555/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 15/2/2011; AgRg no REsp
1170532/MG, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24/8/2010; REsp
605.323/MG, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, j. 18/8/2005, entre
outros. 4. Recurso Especial parcialmente provido para reconhecer a
possibilidade, em tese, de cumulação da indenização pecuniária com as
obrigações de fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado, com a
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que verifique se, na hipótese,
há dano indenizável e fixe eventual quantum debeatur (REsp 1.248.214/MG,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13.04.2012). PROCESSO
CIVIL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO
AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR
QUANTIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. ART. 3º DA LEI
7.347/85. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3º, DA CF/88, ARTS.
2º E 4º DA LEI 6.938/81, ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 E ART. 83 DO CDC.
PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR E DA
REPARAÇÃO INTEGRAL. 1. O sistema jurídico de proteção ao meio ambiente,
disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e infraconstitucionais
(Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), está fundado, entre outros, nos princípios da
prevenção, do poluidor-pagador e da reparação integral. Deles decorrem, para
os destinatários (Estado e comunidade), deveres e obrigações de variada
natureza, comportando prestações pessoais, positivas e negativas (fazer e não
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fazer), bem como de pagar quantia (indenização dos danos insuscetíveis de
recomposição in natura), prestações essas que não se excluem, mas, pelo
contrário, se cumulam, se for o caso. 2. A ação civil pública é o instrumento
processual destinado a propiciar a tutela ao meio ambiente (CF, art. 129, III).
Como todo instrumento, submete-se ao princípio da adequação, a significar que
deve ter aptidão suficiente para operacionalizar, no plano jurisdicional, a devida
e integral proteção do direito material. Somente assim será instrumento
adequado e útil. 3. É por isso que, na interpretação do art. 3º da Lei 7.347/85 ("A
ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de
obrigação de fazer ou não fazer"), a conjunção “ou”deve ser considerada com o
sentido de adição (permitindo, com a cumulação dos pedidos, a tutela integral
do meio ambiente) e não o de alternativa excludente (o que tornaria a ação civil
pública instrumento inadequado a seus fins). É conclusão imposta, outrossim,
por interpretação sistemática do art. 21 da mesma lei, combinado com o art. 83
do Código de Defesa do Consumidor ("Art. 83. Para a defesa dos direitos e
interesses protegidos por este código são admissíveis todas as espécies de
ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela.") e, ainda, pelo art.
25 da Lei 8.625/1993, segundo o qual incumbe ao Ministério Público “IV -
promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para a
proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente (...)”.
4. Exigir, para cada espécie de prestação, uma ação civil pública autônoma,
além de atentar contra os princípios da instrumentalidade e da economia
processual, ensejaria a possibilidade de sentenças contraditórias para
demandas semelhantes, entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir
e com finalidade comum (medidas de tutela ambiental), cuja única variante
seriam os pedidos mediatos, consistentes em prestações de natureza diversa. A
proibição de cumular pedidos dessa natureza não existe no procedimento
comum, e não teria sentido negar à ação civil pública, criada especialmente
como alternativa para melhor viabilizar a tutela dos direitos difusos, o que se
permite, pela via ordinária, para a tutela de todo e qualquer outro direito. 5.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (REsp
605.323/MG, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, DJ 17.10.2005, p. 179). PROCESSO CIVIL. DIREITO
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA TUTELA DO MEIO AMBIENTE.
OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR QUANTIA.
POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE PEDIDOS ART. 3º DA LEI 7.347/85.
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. ART. 225, § 3º, DA CF/88, ARTS. 2º E 4º
DA LEI 6.938/81, ART. 25, IV, DA LEI 8.625/93 E ART. 83 DO CDC.
PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR E DA
REPARAÇÃO INTEGRAL. 1. A Lei nº 7.347/85, em seu art. 5º, autoriza a
propositura de ações civis públicas por associações que incluam entre suas
finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao
patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer
outro interesse difuso ou coletivo. 2. O sistema jurídico de proteção ao meio
ambiente, disciplinado em normas constitucionais (CF, art. 225, § 3º) e
infraconstitucionais (Lei 6.938/81, arts. 2º e 4º), está fundado, entre outros, nos
princípios da prevenção, do poluidor-pagador e da reparação integral. 3.
Deveras, decorrem para os destinatários (Estado e comunidade), deveres e
obrigações de variada natureza, comportando prestações pessoais, positivas e
negativas (fazer e não fazer), bem como de pagar quantia (indenização dos
danos insuscetíveis de recomposição in natura), prestações essas que não se
excluem, mas, pelo contrário, se cumulam, se for o caso. 4. A ação civil pública
é o instrumento processual destinado a propiciar a tutela ao meio ambiente (CF,
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art. 129, III) e submete-se ao princípio da adequação, a significar que deve ter
aptidão suficiente para operacionalizar, no plano jurisdicional, a devida e integral
proteção do direito material, a fim de ser instrumento adequado e útil. 5. A
exegese do art. 3º da Lei 7.347/85 ("A ação civil poderá ter por objeto a
condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer"), a conjunção “ou”deve ser considerada com o sentido de adição
(permitindo, com a cumulação dos pedidos, a tutela integral do meio ambiente) e
não o de alternativa excludente (o que tornaria a ação civil pública instrumento
inadequado a seus fins). 6. Interpretação sistemática do art. 21 da mesma lei,
combinado com o art. 83 do Código de Defesa do Consumidor ("Art. 83. Para a
defesa dos direitos e interesses protegidos por este código são admissíveis
todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva
tutela.") bem como o art. 25 da Lei 8.625/1993, segundo o qual incumbe ao
Ministério Público “IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma
da lei: a) para a proteção prevenção e reparação dos danos causados ao meio
ambiente (...)”. 7. A exigência para cada espécie de prestação, da propositura
de uma ação civil pública autônoma, além de atentar contra os princípios da
instrumentalidade e da economia processual, ensejaria a possibilidade de
sentenças contraditórias para demandas semelhantes, entre as mesmas partes,
com a mesma causa de pedir e com finalidade comum (medidas de tutela
ambiental), cuja única variante seriam os pedidos mediatos, consistentes em
prestações de natureza diversa. 8. Ademais, a proibição de cumular pedidos
dessa natureza não encontra sustentáculo nas regras do procedimento comum,
restando ilógico negar à ação civil pública, criada especialmente como
alternativa para melhor viabilizar a tutela dos direitos difusos, o que se permite,
pela via ordinária, para a tutela de todo e qualquer outro direito. 9. Recurso
especial desprovido (REsp 625.249/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,
DJ 31.8.2006, p. 203, grifei). PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. OFENSA AO
ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DO
MEIO AMBIENTE. OBRIGAÇÕES DE FAZER, DE NÃO FAZER E DE PAGAR.
CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA CR/88,
DAS LEIS N. 6.938/81 E 8.625/93 E DO CDC. EFETIVIDADE DOS PRINCÍPIOS
DA PREVENÇÃO, DO POLUIDOR-PAGADOR E DA REPARAÇÃO INTEGRAL.
1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses
levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que as
decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em
obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Lei Maior. Isso não caracteriza
ofensa ao art. 535 do CPC. Precedente. 2. O art. 3º da Lei n. 7.347/85 deve ser
lido de maneira abrangente e sistemática com a Constituição da República, com
as Leis n. 6.938/81 e 8.625/93 e com o Código de Defesa do Consumidor -
CDC, a fim de permitir a tutela integral do meio ambiente, com possibilidade de
cumulação de obrigações de fazer, não fazer e pagar. Precedentes. 3. Recurso
parcialmente conhecido e, nesta parte, provido (REsp 1.178.294/MG, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.9.2010, grifei).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO DE PEDIDOS EM SEDE DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SÚMULA
83/STJ. DANO AMBIENTAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 47 DO CPC. REVISÃO DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Incensurável o acórdão recorrido ao concluir pela possibilidade da cumulação
das obrigações de fazer, não fazer e pagar em sede de ação civil pública,
afastando a insurgência recursal, no ponto, tendo em vista a incidência da
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Súmula 83/STJ, também aplicável aos recursos interpostos pela alínea a. (...) 3.
Agravo regimental não provido (AgRg nos EDcl no Ag 1.156.486/PR, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 27.4.2011). 

 
Enfatize-se que é firme o entendimento da jurisprudência de que o dano coletivo moral

não se fundamenta na dor sofrida pela pessoa física, e sim em valores que afetam de forma
negativa a coletividade reconhecendo a possibilidade de cumulação de indenização pecuniária
com as obrigações de fazer e não fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado. Neste
sentido:
 

PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ORDEM
URBANÍSTICA. LOTEAMENTO RURAL CLANDESTINO. ILEGALIDADES E
IRREGULARIDADES DEMONSTRADAS. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL. DANO AO MEIO AMBIENTE CONFIGURADO. DANO MORAL
COLETIVO. 1. Recurso especial em que se discute a ocorrência de dano moral
coletivo em razão de dano ambiental decorrente de parcelamento irregular do
solo urbanístico, que, além de invadir Área de Preservação Ambiental
Permanente, submeteu os moradores da região a condições precárias de
sobrevivência. 2. Hipótese em que o Tribunal de origem determinou as medidas
específicas para reparar e prevenir os danos ambientais, mediante a
regularização do loteamento, mas negou provimento ao pedido de
ressarcimento de dano moral coletivo. 3. A reparação ambiental deve ser plena.
A condenação a recuperar a área danificada não afasta o dever de indenizar,
alcançando o dano moral coletivo e o dano residual. Nesse sentido: REsp
1.180.078/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
28/02/2012. 4. "O dano moral coletivo, assim entendido o que é transindividual e
atinge uma classe específica ou não de pessoas, é passível de comprovação
pela presença de prejuízo à imagem e à moral coletiva dos indivíduos enquanto
síntese das individualidades percebidas como segmento, derivado de uma
mesma relação jurídica-base. (...) O dano extrapatrimonial coletivo prescinde da
comprovação de dor, de sofrimento e de abalo psicológico, suscetíveis de
apreciação na esfera do indivíduo, mas inaplicável aos interesses difusos e
coletivos" (REsp 1.057.274/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/12/2009, Documento: 49383754 - EMENTA / ACORDÃO
- Site certificado - DJe: 30/06/2015 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça
DJe 26/02/2010). 5. No caso, o dano moral coletivo surge diretamente da ofensa
ao direito ao meio ambiente equilibrado. Em determinadas hipóteses,
reconhece-se que o dano moral decorre da simples violação do bem jurídico
tutelado, sendo configurado pela ofensa aos valores da pessoa humana.
Prescinde-se, no caso, da dor ou padecimento (que são consequência ou
resultado da violação). Nesse sentido: REsp 1.245.550/MG, Rel. Ministro Luis
Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 16/04/2015. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 1.410.698, Rel. Min. Humberto Martins, julgamento 23/06/2015). 

 
Portanto, o dano extrapatrimonial não se restringe às pessoas individualmente

consideradas. O dano moral coletivo é pacificamente aceito pela doutrina e jurisprudência. Tal
instituto é configurado pela lesão na esfera moral de uma comunidade, isto é, a violação de
valores coletivos, atingidos injustificadamente do ponto de vista jurídico. Tal lesão pode decorrer
de dano ambiental (lesão ao equilíbrio ecológico, à qualidade de vida e à saúde da coletividade),
desrespeito aos direitos do consumidor (publicidade abusiva, por exemplo), danos ao patrimônio
histórico e artístico, violação da honra de determinada comunidade (negra, judaica, japonesa,
indígena etc.) e até fraude a licitações. 
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Ressalte-se que o dano moral coletivo pode ser examinado e mensurado. Tal lesão,
entretanto, prescinde da prova da dor, sentimento ou abalo psicológico sofridos pelos indivíduos.
É patente o dano extrapatrimonial ocorrido em razão da degradação do meio-ambiente, piorando
a qualidade de vida da comunidade local: 
 

"ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE - PASSE LIVRE - IDOSOS - DANO
MORAL COLETIVO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DOR E DE
SOFRIMENTO - APLICAÇÃO EXCLUSIVA AO DANO MORAL INDIVIDUAL -
CADASTRAMENTO DE IDOSOS PARA USUFRUTO DE DIREITO -
ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA PELA EMPRESA DE TRANSPORTE - ART. 39,
§ 1º DO ESTATUTO DO IDOSO - LEI 10741/2003 VIAÇÃO NÃO
PREQUESTIONADO. 1. O dano moral coletivo, assim entendido o que é
transindividual e atinge uma classe específica ou não de pessoas, é passível de
comprovação pela presença de prejuízo à imagem e à moral coletiva dos
indivíduos enquanto síntese das individualidades percebidas como segmento,
derivado de uma mesma relação jurídica-base. 2. O dano extrapatrimonial
coletivo prescinde da comprovação de dor, de sofrimento e de abalo psicológico,
suscetíveis de apreciação na esfera do indivíduo, mas inaplicável aos interesses
difusos e coletivos. 3. Na espécie, o dano coletivo apontado foi a submissão dos
idosos a procedimento de cadastramento para o gozo do benefício do passe
livre, cujo deslocamento foi custeado pelos interessados, quando o Estatuto do
Idoso, art. 39, § 1º exige apenas a apresentação de documento de identidade. 4.
Conduta da empresa de viação injurídica se considerado o sistema normativo. 5.
Afastada a sanção pecuniária pelo Tribunal que considerou as circunstancias
fáticas e probatória e restando sem prequestionamento o Estatuto do Idoso,
mantém-se a decisão. 5. Recurso especial parcialmente provido”. (REsp
1.057.274/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/12/2009, DJe 26/02/2010.) Ressalto que, em determinados casos, até a dor
pode ser desconsiderada para a configuração do dano moral. Ressalto o
ensinamento de Sergio Cavalieri, para quem: “o dano moral não está
necessariamente vinculado a alguma reação psíquica da vítima. Pode haver
ofensa à dignidade da pessoa humana sem dor, vexame, sofrimento, assim
como pode haver dor, vexame e sofrimento sem violação da dignidade. Dor,
vexame, sofrimento e humilhação podem ser consequências, e não causas.
Assim como a febre é o efeito de uma agressão orgânica, a reação psíquica da
vítima só pode ser considerada dano moral quando tiver por causa uma
agressão à sua dignidade". Cito precedente: "RECURSO ESPECIAL.
CONSUMIDOR. SAQUE INDEVIDO EM CONTA- CORRENTE. FALHA NA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. SUJEITO ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. ATAQUE A DIREITO
DA PERSONALIDADE. CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL. IRRELEVÂNCIA
QUANTO AO ESTADO DA PESSOA. DIREITO À DIGNIDADE. PREVISÃO
CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO DEVIDA. 1. A instituição bancária é
responsável pela segurança das operações realizadas pelos seus clientes, de
forma que, havendo falha na prestação do serviço que ofenda direito da
personalidade daqueles, tais como o respeito e a honra estará configurado o
dano moral, nascendo o dever de indenizar. Precedentes do STJ. 2. A atual
Constituição Federal deu ao homem lugar de destaque entre suas previsões.
Realçou seus direitos e fez deles o fio condutor de todos os ramos jurídicos. A
dignidade humana pode ser considerada, assim, um direito constitucional
subjetivo, essência de todos os direitos personalíssimos e o ataque àquele
direito é o que se convencionou chamar dano moral. 3. Portanto, dano moral é
todo prejuízo que o sujeito de direito vem a sofrer por meio de violação a bem
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jurídico específico. É toda ofensa aos valores da pessoa humana, capaz de
atingir os componentes da personalidade e do prestígio social. 4. O dano moral
não se revela na dor, no padecimento, que são, na verdade, sua consequência,
seu resultado. O dano é fato que antecede os sentimentos de aflição e angústia
experimentados pela vítima, não estando necessariamente vinculado a alguma
reação psíquica da vítima. 5. Em situações nas quais a vítima não é passível de
detrimento anímico, como ocorre com doentes mentais, a configuração do dano
moral é absoluta e perfeitamente possível, tendo em vista que, como ser
humano, aquelas pessoas são igualmente detentoras de um conjunto de bens
integrantes da personalidade. 6. Recurso especial provido". (REsp
1.245.550/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 17/03/2015, DJe 16/04/2015.) Denota-se, ainda, que a reparação da
lesão extrapatrimonial coletiva decorre da necessidade de reparação integral da
lesão causada ao meio ambiente. Entende-se que a condenação a recuperar a
área degradada não afasta o dever de indenizar outros tipos de danos,
mormente o dano moral coletivo. Cito o entendimento desta Turma:
"AMBIENTAL. DESMATAMENTO. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
(REPARAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA CERTA
(INDENIZAÇÃO). POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DA NORMA
AMBIENTAL. 1. Cuidam os autos de Ação Civil Pública proposta com o fito de
obter responsabilização por danos ambientais causados pelo desmatamento de
área de mata nativa. A instância ordinária considerou provado o dano ambiental
e condenou o degradador a repará-lo; porém, julgou improcedente o pedido
indenizatório. 2. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que a
necessidade de reparação integral da lesão causada ao meio ambiente permite
a cumulação de obrigações de fazer e indenizar. Precedentes da Primeira e
Segunda Turmas do STJ. 3. A restauração in natura nem sempre é suficiente
para reverter ou recompor integralmente, no terreno da responsabilidade civil, o
dano ambiental causado, daí não exaurir o universo dos deveres associados
aos princípios do poluidor-pagador e da reparação in integrum. 4. A reparação
ambiental deve ser feita da forma mais completa possível, de modo que a
condenação a recuperar a área lesionada não exclui o dever de indenizar,
sobretudo pelo dano que permanece entre a sua ocorrência e o pleno
restabelecimento do meio ambiente afetado (= dano interino ou intermediário),
bem como pelo dano moral coletivo e pelo dano residual (= degradação
ambiental que subsiste, não obstante todos os esforços de restauração). 5. A
cumulação de obrigação de fazer, não fazer e pagar não configura bis in idem,
porquanto a indenização não é para o dano especificamente já reparado, mas
para os seus efeitos remanescentes, reflexos ou transitórios, com destaque para
a privação temporária da fruição do bem de uso comum do povo, até sua efetiva
e completa recomposição, assim como o retorno ao patrimônio público dos
benefícios econômicos ilegalmente auferidos. 6. Recurso Especial parcialmente
provido para reconhecer a possibilidade, em tese, de cumulação de indenização
pecuniária com as obrigações de fazer voltadas à recomposição in natura do
bem lesado, com a devolução dos autos ao Tribunal de origem para que
verifique se, na hipótese, há dano indenizável e para fixar eventual quantum
debeatur". (REsp 1.180.078/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 28/02/2012.)

 
In casu, não obstante as irregularidades constatadas  no âmago Inquérito Civil Público

nº 06/2014 (Id n. 9103876) e dos Laudos de Vistorias Id ns. 21385118, 21385123, 21385124,
21385131, 21385134, os quais revelaram um comportamento omissivo do Poder Público
municipal, não restou demonstrado que tais vícios redundaram em dano ambiental a justificar a
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condenação do promovido ao pagamento de reparação por eventual prejuízo.
 

Com efeito, como pontuado, no âmbito da responsabilidade civil por prejuízos
ambientais, o ordenamento filiou-se à teoria do risco integral, devendo o dano coletivo ser aferido
de acordo com a lesão na esfera moral de uma comunidade, isto é, a violação de valores
coletivos, atingidos injustificadamente do ponto de vista jurídico, prescindindo de prova de prova
da dor, sentimento ou abalo psicológico sofridos pelos indivíduos. 
 

Isso, todavia, não implica na presunção da existência de dano, devendo ser
comprovado, o que não é o caso dos autos.
 

Assim, a pretensão deve ser acolhida em parte.
 

Com essas considerações, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, com
fulcro no art. 487, I do CPC, e, em consequência, condenar o Município de Serraria/PB a fechar o
Matadouro Público, condicionando que eventual construção de novo abatedouro seja realizada
em área não urbana e haja adequação às normas higiênico-sanitárias, bem como ambientais,
mediante a apresentação em Juízo de registros e licenciamentos e demais documentos
necessários.
 

Confirmo os efeitos da decisão Id n.  23385058 - Pág. 1/2 para manter o
funcionamento do Matadouro Público, provisoriamente, até conclusão das obras da
construção do novo abatedouro Regional Estadual situado na Cidade de Solânea-PB,
devendo o Município de Serraria, nesse período, comprovar a observância das condições
mínimas de higiene, sanitárias e ambientais, fixando multa diária e pessoal ao gestor
municipal, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais) pelo descumprimento até o limite de
R$ 10.000,00 (dez) mil reais, sem prejuízo das demais sanções.
 

Determino que a SUPLAN seja novamente intimada para informar, no prazo de 15
dias, a previsão para conclusão das obras do abatedouro regional em construção, devendo
constar a advertência de o descumprimento poderá importar na responsabilidade na forma
da lei.
 

Consoante o art. 12, §2º da LACP, a multa cominada liminarmente só será exigível do
réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em
que se houver configurado o descumprimento. 
 

Sem custas por serem incabíveis conforme Lei nº 7.347/85.
 

Por força das disposições contida no art. 496, I do CPC subirão os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, após o prazo do recurso voluntário.
 

Publique-se. Intime-se. 
 

Bananeiras, data conforme certificação digital.
 
 
 

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito/Jurisdição Conjunta

Meta 06 – CNJ/TJPB - 2019
     Portarias da Presidência nº 284, 624 e 625/2019
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